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PORTARIA No- 217, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.030174/2010, Concorrência nº
031/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitada
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 218, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.031098/2010, Concorrência nº
034/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Conquista
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Alto do Rodrigues, Estado do Rio Grande do Norte. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 219, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.009055/2010, Concorrência nº
041/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Ocan Comunicação Digital SE Ltda
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de São José de Mipibu, Estado do Rio Grande do Norte. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 220, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000497/2002, Concorrência nº
135/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Gran-
de do Sul Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-

lada, no município de Rosana, Estado de São Paulo. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 221, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000497/2002, Concorrência nº
135/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Gran-
de do Sul Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de Sagres, Estado de São Paulo. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 222, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.015612/2010, Concorrência nº
059/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Max Digital de Comuni-
cações Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de Santana da Ponte Pensa, Estado de São Paulo.
A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º,
da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 2.607, DE 28 DE ABRIL DE 2011

Processo nº 53500.027178/2010. Aplica à ALFA CONSER-
VADORA LTDA., CNPJ/MF nº 04.145.490/0001-75, FISTEL nº
50014044102, a sanção de caducidade da autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado Estações Itinerantes, de interesse res-
trito, por descumprimento do disposto no § 2º, do art. 8º, da Lei nº
5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51, da
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no
art. 16, do Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A
sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decorrentes
da autorização anteriormente expedida.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 1o- de abril de 2011

No- 2.654 - Processo nº 53500.005913/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE-
LESP, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, nos autos do processo em
epígrafe, que tem por objeto apuração de infração ao inciso VII do
art. 59 do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia,
aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, decidiu, em
sua Reunião nº 598, realizada em 3 de março de 2011, conhecer do
Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
103/2011-GCJR, de 11 de fevereiro de 2011.

Em 27 de abril de 2011

No- 3.425 - Ref.: Processo nº 53500.015264/2005 e conexos
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF nº 02.421.421/0001-11, autorizada do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, nos Setores 1 a 34 (Região IV) do Plano
Geral de Outorgas - PGO, em face da decisão proferida pelo Con-
selho Diretor, por meio do Despacho nº 8.935/2010-CD, de 29 de
setembro de 2010, decidiu, em sua Reunião nº 603, realizada em 19
de abril de 2011, conhecer do Pedido apresentado para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se, em sua integralidade, a decisão
recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
292/2011-GCJV, de 7 de abril de 2011.

Em 13 de maio de 2011

No- 3.756 - Ref.: Processo nº 53500.002353/2004.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMAR/PI,
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas
modalidades Local, LDN e LDI, no setor 12 do Plano Geral de
Outorgas - PGO, CNPJ/MF nº 33.000.118/0010-60, em face da de-
cisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho nº
10.491/2010-CD, de 12 de novembro de 2010, decidiu, em sua Reu-
nião nº 605, realizada em 5 de maio de 2011, conhecer do Pedido de
Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se,
em sua integralidade, a decisão recorrida, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 334/2011-GCJV, de 20 de abril de 2011.

Em 24 de maio de 2011

No- 4.136 - Ref.: Processo nº 53500.014136/2005.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração e
as Alegações Adicionais apresentados pela BRASIL TELECOM S/A,
CNPJ/MF nº 76.535.764/0321-85, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado, nos Setores 18, 19, 21, 22, 23, 24, 26, 27 e 29
do Plano Geral de Outorgas, contra decisão exarada pelo Conselho
Diretor da Anatel, por meio do Despacho nº 4.454/2010-CD, datado
de 1º de junho de 2010, nos autos do processo em epígrafe, decidiu,
em sua Reunião nº 605, realizada em 5 de maio de 2011: a) conhecer
do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento;
e b) não conhecer da petição intitulada "Alegações Adicionais ao
Pedido de Reconsideração", protocolada sob o nº 53508.012428/2010,
pelas razões e fundamentos constantes do Voto nº 46/2011-GCER, de
29 de abril de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

ATO No- 3.917, DE 7 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no inciso VIII do art. 189, do
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19
de julho de 2001, alterado pela Resolução n.º 489, de 05 de dezembro de 2007, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral
de Telecomunicações;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Portaria MC n.º 652, de 10 de outubro de 2006, que
estabeleceu critérios, procedimentos e prazos para a consignação de canais de radiofreqüência destinados
à transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão de
Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T;

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o 13, de 04 de março de 2011, publicada
no Diário Oficial da União no dia 09 subseqüente, referente ao planejamento de canais para uso da
Televisão Digital no Estado de São Paulo; resolve:

Art. 1º Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e UHF -
PBTV, de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de Televisão Digital - PBTVD, as

alterações indicadas nos Anexos I, II e III deste Ato.
Art. 2º Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de publicação do presente Ato, para

que as entidades executantes do Serviço de Transmissão de Televisão e as do Serviço de Retransmissão
de Televisão nos canais distribuídos, respectivamente, pelo PBTV e pelo PBRTV, cujas características
técnicas ora estão sendo alteradas, apresentem ao Ministério das Comunicações a documentação ne-
cessária à regularização de suas novas condições de operação, incluindo o formulário padronizado,
conforme a legislação vigente.

Art. 3º O prazo para alteração de freqüência de que trata o artigo 2º será definido pelo
Ministério das Comunicações no ato de aprovação das novas características técnicas das emissoras.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE HENRIQUETA COSSETIN SCHOLZE

ANEXO I

1) Alteração de canais do PBTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas da Prata 26 21S5527 46W4335 1,000 135 a 209
270 a 294
327 a 114

0,500
0,500
0,100

Coordenada pré-fi-
xada:
21S5527 46W4335
Colinear com o ca-
nal 40E

SP Mogi das Cruzes 38+ 23S2840 46W1202 50,000 225 a 75 0,500 Coordenada pré-fi-
xada:
23S2840 46W1202
Co-localizado com
o canal 46-E

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas da Prata 18 21S5527 46W4335 1,000 Coordenada pré-fi-
xada:
21S5527 46W4335

jpm
Retângulo




